
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas" \.
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PROJETO DE LEI

"Amplia a Carga Horária do Regime de
Trabalho do Cargo de Médico Veterinário e Dá
Outras Providên<jias."

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIALDI, Pref'ei to icipal de Manoel Viana,

RS- Faço saber em disposto no Art. 56 da Lei rgânica MUnicip , que a

Câmara MUnicipal aprovou e EU sanciono a pres nte LEI.
Art. 1 °- É o Poder Executivo autorizado a ampliar a car horária do regime e trabalho

-provimento efetivo -do cargo de Médico V terinário, de 20 p 30 horas
semanaIS.

Art. 2°- A remuneração do cargo de Médico Veterinári , padrão 14, será JesCida do
percentual couespondente a ampliação da carga horária. ---r

,Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, esta Le' entra em vigor na data de sua
publicação. i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 07 de abril de 2000.

""<:::~:~~~ -:> I MIGUEL ARGEMlRO SOARES ARAIALDI

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

em 18 de abril de 2000 o
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores

Trata o presente projeto de ampliação da carga horária do Médico
Veterinário, devido ao acÚlnulo de tarefas que o mesmo passou a exercer.

a Médico Veterinário é responsável pel~s atividades de elaboração e
I

supervisão de programas de exploração pecuária (serviço interno e e'fterno) no
Município, é o responsável técnico do Posto zooté

~ 1 'co da Inspetoria v~terinária ,

bem como passou a exercer a responsabilidade téc ca pela vigilância s I nitária do

Município de Manoel Viana. Face o exposto, esta A .nistração entende ue para o
bom d~se~volvimento da~ t;arefas e para que seu ob'etivo seja atingido é ecessário
a amphaçao da carga horana do mesmo.

1Certos de contarmos com a compreensão d Vossas Setthorias, licitamos
que o mesmo seja apreciado e aprovado.

Atenciosamente.

MIGUEL ARGEMIRO SOARES IALDI
Prefeito Municipal i
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